
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 033/2017 

 

“Dispõe sobre a Autorização da Desapropriação Amigável 
sem Ônus, de Área de Terras para Regularização de área 
pública, no Município de Echaporã”. 

 

Luis Gustavo Evangelista, Prefeito Municipal de Echaporã, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 
Art. 1º - De conformidade com o art. 15, § 22 da Constituição 

Federal do Brasil, e nos termos do Decreto Lei nº. 3.365 de 21 de junho de 1941, é 

declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável, sem ônus, para 

regularização de área pública, o imóvel situado neste município de Echaporã, Comarca 

de Assis, na rua Maranhão, parte do lote 08, quadra 46, setor 03, com área total de 

116,40 metros quadrados e um perímetro de 83,60 metros, Registro 02  da matrícula nº 

8.095, do Livro nº 50 –pagina 74  do Serviço de Registro de Imóveis de Assis-SP, de 

propriedade de: Alex Homa RG- 24.360.303-4SSP/SP e CPF186.299.748-93, motorista 

e sua esposa Fátima Zafret Homa RG- 27.897.251-2SSP/SP, professora, casados no 

regime da comunhão universal de bens, a saber:  

Art. 2º - “Tal Imóvel encontra-se localizado, distante 69,50 

metros da esquina com a rua Nicola Paglione (antiga rua Um), lado par da rua 

Maranhão, daí segue com uma distância de 3,00 metros, confrontando  pela frente com 

o alinhamento da rua Maranhão, daí deflete à esquerda com uma distância de 38,80 

metros, confrontando com lote 07, quadra 46, setor 03, daí deflete à esquerda com uma 

distância de 3,00 metros, confrontando o lote 17, quadra 46, setor 03, daí deflete à 

esquerda com uma distância de 38,80 metros, confrontando com parte do lote 08, 

quadra 46, setor 03, chegando dessa forma ao início dessa descrição e totalizando uma 

área de 116,40  metros quadrados e um perímetro de  83,60 metros, sem benfeitorias. 

 

 



 

 

Art. 3º. A área descrita no artigo anterior, a ser desapropriada 

pelo município de Echaporã, Estado de São Paulo, destinar-se-á a regularização de 

área pública no Município de Echaporã. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da Escritura Pública e 

averbação junto ao Registro de Imóvel serão de responsabilidade do município de 

Echaporã. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Echaporã/SP, em 16 de agosto de 2017. 

 

 

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA 

Prefeito Municipal 

     

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

                                           Omar Barros de Mello Filho, CPF 066.266.358-67, CREA 
0685030832, Secretário de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de 
Echaporã. 
 
 
 
                                            
                                           Venho através do presente, justificar que os terrenos onde a 
prefeitura municipal de Echaporã realizou parcelamento de solo (antigo campo de 
futebol) foram parcelados com uma testada de 14,50 metros, quando esta 
municipalidade executou a construção da EMEI Pingo de Gente teve que usar uma 
testada 17,50 metros, portanto teve que pegar 3,00 metros do terreno de confrontação 
da citada EMEI, terreno este que ficou com 11,50 metros de testada, mais ainda consta 
em ambas matriculas a testada de 14,50 metros; Na época da construção da EMEI, 
foram executados todos as documentações necessária para o desdobro e unificação 
das áreas, porém esta documentação estava no cartório de registro de Assis e ocorreu 
um incêndio neste cartório que queimou toda sua documentação, inclusive a nossa, 
portanto estamos necessitando de executar esta regularização.   
 

 
 

Echaporã/SP, 17 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 

Omar Barros de Mello Filho 
Secretário de Obras e Planejamento Urbano 

 


